
PORTARIAS
463-  CONSIDERANDO  o  chamamento  constante  no  Edital  n°  22/2018.
NOMEIA  o  candidato,  aprovado  em  PROCESSO SELETIVO  PÚBLICO
SIMPLIFICADO  para  contratação  por  tempo  determinado  de  MÉDICOS,
para atender  a  necessidade temporária  de excepcional  interesse público do
Município  de  Passo  Fundo,  nos  termos  do  inciso  IX,  do  Art.  37  da
Constituição  Federal,  lotando-os  na  Secretaria  de  Saúde  (PRONTO
ATENDIMENTO PEDIÁTRICO),  com os  vencimentos,  direitos  e  deveres
fixados na Lei nº 5.251/2017.
Nome Classificação
Ricardo Fiad Biolo                          12º
480–Considerando  a  decisão  judicial  processo  nº  9004242-
28.2017.8.21.0021 e port. nº 026/18-IPPASSO, altera os percentuais da Inc.
Função Gratificada-FG-3,  dos proventos  da servidora  aposentada,  Eliane
Rubia Tondolo, constante na portaria nº 1.263/05, p/ 140% s/ o Padrão 08,
Grau A. 
461–Considerando  a  decisão  judicial  processo  nº  9003759-
32.2016.8.21.0021, Incorpora aos vencimentos do servidor,Ildo Alves dos
Santos a Função Gratificada-FG-2, no percentual de 10,55% s/ o Padrão 8,
Grau A, e 23,61% da FG-3, a/c de 17/08/2016. 
488- Relota Alexandro Bitello, da SEHAB para a STSG a/c 19/02/18.
490- Retifica a Portaria nº 316/18, qto. à data de relotação, devendo constar
a/c de 02/05/2018 e não como constou, permanecendo as demais disposições.

LUCIANO AZEVEDO –Prefeito de Passo Fundo
MARLISE LAMAISON SOARES – Sec. de Administração.
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